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- 451.019-4 - Gustavo Valentim Vargas - 105,00 / 17° - 451.612-5 -
Helena Saad - 116,00 / 2° - 451.394-0 - Hime Aguiar E Oliveira

Junior - 134,17 / 50° - 457.507-5 - Humberto Vasconcelos Braga -
95,67 / 14° - 456.614-9 - Jaires José Faustino - 116,67 / 38° -
454.013-1 - Jose Mauricio Batalha Alves - 104,00 / 40° - 453.311-9
- Julio Cesar Araujo de Carvalho - 102,50 / 23° - 453.774-2 -
Leonardo Fogel - 112,67 / 3° - 456.390-5 - Lilian Noronha Nassif -
130,17 / 8° - 451.574-9 - Luiz Eduardo Santos Moita - 122,17 / 22°

- 455.402-7 - Lupércio Fernando Ferraz - 112,83 / 25° - 450.183-7 -
Manoel Bernardo Mattos Machado - 110,67 / 18° - 456.221-6 -

Marcelo Lucindo de Souza - 115,50 / 1° - 455.569-4 - Marcelo
Queres Rodrigues - 144,67 / 42° - 451.640-0 - Márcio Alessandro do
Val - 102,00 / 51° - 451.253-7 - Marcos Pereira Luiz - 94,83 / 29° -

452.727-5 - Marcos Roberto Vieira de Souza - 107,50 / 36° -
456.046-9 - Marcos Werneck Cardoso Araujo - 104,33 / 45° -
454.176-6 - Pedro Alves Rodrigues Netto - 100,50 / 12° - 450.773-8
- Rafael Castilho Corrêa de Sá - 119,00 / 35° - 454.836-1 - Rafael
Ferreira Rodrigues - 104,50 / 32° - 455.005-6 - Rafael Lopes Bezerra
- 105,67 / 26° - 452.486-1 - Raphael Ferreira Goncalves - 110,00 /
30° - 457.209-2 - Renato dos Santos Sampaio - 107,17 / 39° -
455.029-3 - Ricardo Jose Leal dos Santos - 102,67 / 49° - 452.407-1
- Robson Ramirez Cerqueira Miranda - 96,00 / 52° - 452.334-2 -
Rodrigo Alceu Baliza - 92,17 / 28° - 454.576-1 - Rodrigo S Moraes
- 108,17 / 15° - 456.253-4 - Rogério Machado Filgueiras da Silva -
116,33 / 10° - 454.938-4 - Rosangela Roque Scorzello - 121,00 / 41°
- 456.707-2 - Tatiana Cavalcanti Fernandes - 102,33 / 11° - 454.189-
8 - Tiago Conde Pires Lopes - 119,00

Cargo: Analista Administrativo/ A74
Vaga: Rio de Janeiro - RJ
20° - 450.057-1 - Anderson Batista de Souza - 109,17 / 42°

- 455.271-7 - André de Moraes Martins - 92,50 / 33° - 454.294-0 -
André Luís Sousa da Silva - 101,00 / 18° - 454.959-7 - Carlos
Eduardo Chaves Fernandes - 111,33 / 4° - 452.724-0 - Cézar Batalha
de Araujo - 124,00 / 36° - 452.469-1 - Daniel Dominguez Gouvêa -
97,50 / 37° - 450.743-6 - Davi Gonçalves Campos - 97,33 / 41° -

452.502-7 - Diego Carlete Mota - 94,17 / 23° - 456.622-0 - Dumont
de Carvalho Neves - 107,67 / 29° - 453.430-1 - Enio Pires de Abreu
- 104,17 / 35° - 457.717-5 - Fabiano Suet da Silva - 98,17 / 30° -
456.411-1 - Fernanda Carlos de Sousa Studart - 104,00 / 3° -
456.492-8 - Fernando Tamberlini Alves - 125,00 / 13° - 453.593-6 -
Flávio Castro da Fonseca - 112,67 / 28° - 455.872-3 - Franklin Joffly

Lima - 104,83 / 8° - 455.733-6 - Gustavo Rodrigues Lima Almeida -
116,67 / 5° - 456.360-3 - Heraldo José Araújo Carneiro Filho -

123,83 / 26° - 456.973-3 - Ivan de Oliveira Brizida Junior - 106,17 /
40° - 457.095-2 - Joao Rafael Peixoto Leite - 96,17 / 25° - 453.643-
6 - José Guilherme Monteiro de Menezes - 107,17 / 7° - 456.851-6 -
Leonardo Giuseppe Nicolai Gangemi - 116,83 / 43° - 457.682-9 -

Lúcio Marcos Barbiero - 92,17 / 14° - 454.989-9 - Luiz Carlos
Medeiros Mendonca Filho - 112,50 / 32° - 457.883-0 - Marcelo da
Silva Nunes - 103,17 / 21° - 451.167-0 - Marcelo Nunes Mouracio da
Costa - 108,83 / 19° - 455.741-7 - Marcelo Soares Loutfi - 109,83 /
22° - 457.181-9 - Marco Aurélio de Carvalho Paiva - 108,00 / 27° -

452.035-1 - Marcos Andre dos Santos Simoes - 105,17 / 1° -
450.393-7 - Mario Henrique da Rocha Estolano - 134,33 / 6° -
456.104-0 - Otavio Albuquerque Ritter dos Santos - 119,83 / 11° -
452.973-1 - Paulo Roberto da Silva Cordeiro - 115,50 / 39° -
456.673-4 - Ramiro Pereira de Magalhães - 96,67 / 16° - 451.837-3 -
Ricardo Luiz Mourilhe Félix - 111,83 / 2° - 453.054-3 - Ricardo

Nascimento Nobre - 125,67 / 31° - 455.815-4 - Rodrigo César Santos
Felisdório - 103,33 / 10° - 450.690-1 - Ronaldo Souza Gurgel do
Amaral - 116,00 / 9° - 453.488-3 - Solon de Luna Freire da Fonseca
- 116,17 / 15° - 454.085-9 - Tulio Carrijo Soares - 112,00 / 34° -
456.165-1 - Tulio Espínola Soriano de Souza Nunes - 98,33 / 12° -
454.522-2 - Valdemar Tadeu Figueira Confort - 114,00 / 24° -
453.588-0 - Valdir Torres Borges - 107,50 / 38° - 450.286-8 - Wallace
Grola Cobian - 96,83 / 17° - 452.056-4 - Wilson Delgado Pinto -
111 , 6 7

Cargo: Analista Administrativo/ A75
Vaga: Rio de Janeiro - RJ
14° - 450.298-1 - Ana Julia Cury de Brito Cabral - 104,00 /

7° - 452.561-2 - Carolina de Lima Cazarotto Pereira - 119,33 / 8° -
450.366-0 - Daniel de Souza Lucas - 118,67 / 4° - 450.259-0 - Daniel
Esteban Cicero - 122,33 / 3° - 455.272-5 - Danilo Pereira Menezes -
122,33 / 6° - 450.917-0 - Eduardo Freire Malgueiro Lopes - 120,00

/ 11° - 452.091-2 - Fabio Alves de Carvalho - 114,00 / 5° - 456.790-
0 - Fatima Sobral Fernandes - 120,67 / 1° - 456.048-5 - João Felipe
Volkmer Fell - 123,00 / 2° - 457.274-2 - Jose Ademir Menezes
Allama - 122,67 / 17° - 453.387-9 - Luciana dos Santos Itinosi -
97,33 / 13° - 456.600-9 - Marcio Fernandes Caldas - 105,00 / 16° -
455.034-0 - Margarita A Nuñez Del Prado Kling - 100,00 / 9° -

451.317-7 - Mariana Furuguem - 117,67 / 12° - 455.326-8 - Mauro
Machado Guedes - 108,00 / 18° - 451.730-0 - Renata Altoé de Angeli
- 96,00 / 10° - 450.454-2 - Renato Asfora Oliveira - 115,00 / 15° -
453.520-0 - Rogerio da Cruz Faria - 103,67

As informações dos candidatos portadores de deficiência en-
contram-se na seguinte ordem: classificação, número de inscrição,
nome do candidato e nota final, em ordem alfabética.

Cargo: Especialista em Regulação/ E51
Vaga: Rio de Janeiro - RJ
2º - 455.399-3 - Ana Helena Carvalho Bielschowsky [Def] -

108,67 / 1º - 455.666-6 - Mary Ellen Gomes Lisbôa Da Silva [Def]
- 114,33

Cargo: Especialista em Regulação/ E55
Vaga: Rio de Janeiro - RJ
1º - 452.959-6 - Ricardo Cesar Pecorari [Def] - 95,00
Cargo: Analista Administrativo/ A75
Vaga: Rio de Janeiro - RJ
1º - 456.101-5 - Savio Guerra Brayner [Def] - 93,67

MANOEL RANGEL
Diretor-Presidente

EDITAL Nº 3/2008, DE 9 DE MARÇO DE 2009

RETIFICAÇÃO Nº 3, DO EDITAL Nº 1/2008, Publicado no
Diário Oficial de 24 de Novembro de 2008

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VA-
GAS

NOS CARGOS DE ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO
DA ATIVIDADE CINEMATOGRÁFICA E AUDIOVISUAL E
ANALISTA ADMINISTRATIVO

O Diretor-Presidente da Agência Nacional do Cinema (AN-
CINE), no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria nº 162, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 20 de junho de 2008, torna pública a re-
tificação do cronograma do Edital referente ao Curso de Formação,
conforme abaixo:

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DATAS PREVISTAS
Início do Curso de Formação 06/04/2009
Resultado da Etapa II e data para apre-
sentação de recurso

11 / 0 5 / 2 0 0 9

Resultado da avaliação dos recursos 18/05/2009
Resultado Final do Concurso 18/05/2009

As demais informações do Edital permanecem inalteradas.

MANOEL RANGEL
Diretor-Presidente

3.1.3. Obra cinematográfica de produção independente -
aquela cuja empresa produtora, detentora majoritária dos direitos pa-
trimoniais, não tenha qualquer associação ou vínculo, direto ou in-
direto, com empresas de serviços de radiodifusão de sons e imagens
ou operadoras de comunicação eletrônica de massa por assinatura;

3.1.4. Empresa produtora brasileira - empresa, constituída
sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, cuja maioria
do capital total e votante seja de titularidade direta ou indireta de
pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos,
as quais devem exercer, de fato e de direito, o poder decisório da
empresa;

3.1.5. Empresa produtora galega - empresa produtora in-
dependente, legalmente constituída na Galícia, ou estabelecida em um
Estado Membro da União Européia, com sede permanente na Ga-
lícia;

3.1.6. Proponente - empresa produtora brasileira titular do
projeto inscrito nesta Seleção Pública;

3.1.7. Projeto - conjunto da documentação descrita nos itens
5 e 6 deste Edital;

3.1.8. Roteiro cinematográfico para obra de ficção - texto
contendo a narrativa da obra e os diálogos, dividido em seqüências de
filmagem;

3.1.9. Roteiro cinematográfico para obra de documentário -
texto contendo a descrição ou pesquisa que demonstre o conheci-
mento do tema e de suas condições de filmagem, assim como da
abordagem cinematográfica pretendida.

3.1.10. Roteiro cinematográfico para obra de animação -
storyboard com diálogos ou texto realizado a partir do argumento,
dividido em seqüências e com os diálogos, contendo a descrição dos
personagens, o desenvolvimento dramatúrgico, bem como a técnica
de animação a ser utilizada em sua confecção.

4. INSCRIÇÃO
4.1. A inscrição estará aberta desde a data de publicação do

presente Edital no Diário Oficial da União até o dia 13 de abril de
2009.

4.2. A inscrição deve ser apresentada em envelope lacrado,
entregue por portador ou por serviço de encomenda expressa com
aviso de recebimento, contendo no seu exterior os seguintes dize-
res:

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
EDITAL DE COPRODUÇÃO BRASIL-GALÍCIA
Superintendência de Fomento - SFO
Av. Graça Aranha, 35 - 4° andar
CEP: 20.030-002 - Rio de Janeiro - RJ
4.3. A inscrição deverá conter toda a documentação exigida

e o projeto técnico, conforme especificações contidas nos itens 5 e
6.

4.4. A data da postagem será considerada como a de ins-
crição, desde que o envelope tenha sido postado como encomenda
expressa.

4.5. É vedada a inscrição de proponentes:
a) cujos sócios, administradores ou empregados, bem como

cônjuges, parentes até o terceiro grau, inclusive os afins e os de-
pendentes, sejam membros da Comissão de Seleção;

b) que tenham participação societária de servidores da AN-
CINE ou de profissionais que prestem serviços de forma continuada
à ANCINE.

4.6. É vedada a inscrição de projeto cuja equipe inclua mem-
bro da Comissão de Seleção, desempenhando este qualquer função. A
inscrição nestas condições poderá ser impugnada em qualquer fase do
concurso.

4.7. Será indeferida a inscrição de projetos cujos proponentes
encontrem-se em situação de inadimplência junto ao Poder Público
Federal.

4.8. O ato administrativo de recebimento da inscrição não
assegura à proponente qualquer direito à concessão do objeto do
presente Edital.

4.9. Não serão admitidas modificações ou substituições de
documentação do projeto depois de sua inscrição na ANCINE.

4.10. Serão indeferidas as inscrições de projetos que não
forem apresentados no lugar, tempo, forma e demais condições es-
pecificadas no presente Edital.

5. DOCUMENTAÇÃO
5.1. A documentação deverá ser apresentada pela proponente

em 01 (uma) via montada com grampos metálicos ou plásticos com
duas perfurações (modelo "arquivo"), identificada na primeira página
com o título "DOCUMENTAÇÃO", acrescida do nome do projeto e
do nome da proponente. As páginas seguintes deverão conter:

a) Requerimento dirigido à ANCINE, conforme modelo do
Anexo I;

b) Cópia da última alteração consolidada do ato constitutivo
da empresa produtora e posteriores, quando houver;

c) Procuração, com firma reconhecida, outorgando poderes
para representar a sociedade, no caso de indicação de um repre-
sentante para a assinatura da inscrição e do Termo de Concessão de
Apoio, caso a empresa seja contemplada;

d) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Fe-
derais e à Dívida Ativa da União, atualizada;

e) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros, atualizada;

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, atualizado;
g) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) válido;
h) Pré-contrato de coprodução com a empresa produtora ga-

lega, definindo os percentuais de direitos patrimoniais sobre a obra,
com apresentação do contrato definitivo após a seleção;

i) Declaração de compromisso de complementação dos re-
cursos necessários à participação da proponente no projeto, caso o
orçamento proposto ultrapasse o valor do apoio financeiro deste Edi-
tal;

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 2 DE 10 DE MARÇO DE 2009
SELEÇÃO DE PROJETOS CINEMATOGRÁFICOS DE

EMPRESAS PRODUTORAS BRASILEIRAS PARA
PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE FOMENTO DIRETO

À COPRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA - PARCERIA
ENTRE A AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA E O

CONSÓRCIO AUDIOVISUAL DA GALÍCIA

A AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, com
base na Decisão de Diretoria Colegiada nº 36, de 10 de março de
2009, da 300ª Reunião Ordinária, e no âmbito de uma parceria com o
Consórcio Audiovisual da Galícia, por intermédio da qual os dois
órgãos comprometem-se a cofinanciar três filmes, dos quais um será
majoritariamente brasileiro e outro majoritariamente galego, e um
terceiro de participação majoritária de um destes territórios, torna
pública a abertura de inscrições e estabelece normas relativas à rea-
lização de Seleção Pública destinado à concessão de apoio financeiro
a dois projetos de coprodução cinematográfica brasileira, de acordo
com os termos da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001, modificada pela Lei nº 10.454, de 2002, da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e alterações posteriores, bem como das demais
normas contidas no presente Edital e seus anexos.

1. OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Edital de Seleção a concessão de

apoio financeiro a 02 (dois) projetos - 01 (um) projeto de produção de
obra cinematográfica independente de longa-metragem, no gênero
ficção e/ou animação e 01 (um) projeto de produção de obra ci-
nematográfica independente de longa-metragem, no gênero documen-
tário - cujas filmagens não tenham sido iniciadas. Ambos os projetos
devem ser realizados conjuntamente por empresa produtora brasileira
e empresa produtora galega, sendo possível a participação de um
coprodutor de um terceiro país que não o Brasil ou a Espanha.

1.2. Os projetos concorrentes deverão ser apresentados con-
forme descrito a seguir:

1.2.1. O projeto de filme de ficção/animação será apresen-
tado por uma empresa produtora brasileira, registrada na ANCINE, a
qual deverá, na qualidade de empresa coprodutora minoritária, deter a
titularidade de, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos direitos pa-
trimoniais da obra.

1.2.2 O projeto de filme documentário será apresentado por
uma empresa brasileira, registrada na ANCINE, seja essa empresa
coprodutora minoritária, detentora de, no mínimo, 20% (vinte por
cento) dos direitos patrimoniais da obra, ou produtora majoritária,
detentora de, no máximo, 80% (oitenta por cento) dos direitos pa-
trimoniais da obra.

1.3. As contribuições técnicas e artísticas dos coprodutores
de cada país deverão ser globalmente equilibradas em relação à sua
porcentagem de participação no projeto. A participação da empresa
brasileira na produção da obra não poderá ser exclusivamente fi-
nanceira.

1.4. São partes integrantes deste Edital o Anexo I - Modelo
de Requerimento de Inscrição de Projeto e o Anexo II - Termo de
Concessão de Apoio Financeiro.

2.VALOR DO APOIO FINANCEIRO
2.1. O projeto de ficção e/ou animação selecionado receberá

da ANCINE o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o qual
estará sujeito à disponibilidade orçamentária da Agência.

2.2. O projeto de documentário selecionado receberá da AN-
CINE o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o qual estará sujeito
à disponibilidade orçamentária da Agência.

2.3. Os recursos referidos no item 2.1 correrão à conta da
atividade orçamentária número 13.392.0169.4795.0001 - Fomento a
Projetos Cinematográficos e Audiovisuais, consoante Lei orçamen-
tária de 2009.

3. DEFINIÇÕES
3.1. Para os efeitos deste Edital, entende-se por:
3.1.1. Obra cinematográfica - obra audiovisual cuja matriz

original de captação é uma película com emulsão fotossensível ou
matriz de captação digital, cuja destinação e exibição seja, prioritária
e inicialmente, o mercado de salas de exibição;

3.1.2. Obra cinematográfica de longa-metragem - aquela cuja
duração seja superior a setenta minutos;




